Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado
Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 380/2025
	(   )  COMPRAS
	(  X  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAREIROS, SENDO PADRÃO SEMI-LEITO OU SUPERIOR E COM 46 LUGARES, PARA VIAGEM CULTURAL E TURÍSTICA DOS USUÁRIOS ATENDIDOS PELO CRAS, PRIORIZANDO A MELHOR IDADE, DE BOA VISTA DO CADEADO ATÉ AS RUÍNAS DE SÃO MIGUEL NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2025, COM HORÁRIO A COMBINAR.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento 
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1361/2025

	DA CONTRATADA: MOREIRA E QUEVEDO LTDA
CNPJ: 07.529.299/0001-15

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 2002,00 ( dois mil e dois reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço unit
	Preço Total

	1
	SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL

	UN
	1 
	2.002,00
	2.002,00

	
	
	
	
	
	

	
	Total
	2.002,00




	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA  
[bookmark: _GoBack]A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE IMPERIOSA DE CONTRATAR UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS PARA VIABILIZAR A VIAGEM CULTURAL E TURÍSTICA DOS USUÁRIOS ATENDIDOS PELO CRAS, PRIORIZANDO A MELHOR IDADE, DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, COM DESTINO ÀS RUÍNAS DE SÃO MIGUEL (RS) E PROPORCIONAR UMA EXPERIÊNCIA DE LAZER, CULTURA, E INTEGRAÇÃO SOCIAL PARA OS USUÁRIOS, REFORÇANDO A PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR, DA QUALIDADE E DE VIDA, CONFORME OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA SOCIAL AO QUAL O GRUPO ESTÁ VINCULADO.COMO A PREFEITURA NÃO POSSUI VEÍCULOS PRÓPRIOS OU FROTA DISPONÍVEL QUE ATENDAM SIMULTANEAMENTE À CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 LUGARES E AO PADRÃO DE CONFORTO SEMI-LEITO NECESSÁRIO PARA UMA VIAGEM, JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Dotação orçamentaria/Ano
	Descrição

	3.3.90.39.99.99.00 

	1500
	3128/2025

	Manutenção e Investimentos das Atividades da Convivência da Melhor Idade.




	DESPACHO FINAL

Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.


João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 


Boa Vista do Cadeado RS, 10 de novembro de 2025.
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